



INDICAÇÃO N°.037/2021
AUTOR: Ver. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

			Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município a necessidade de enviar Projeto de Lei à Câmara Municipal versando sobre o Certificado de Inspeção Municipal – CIM – selo de qualidade.



	                          JUSTIFICATIVA

			A implantação do Certificado de Inspeção Municipal – CIM será uma forma de certificar as produções com as certificações de qualidade do produto.
[bookmark: _GoBack]			Esta certificação possibilitará que os produtos sejam comercializados fora do Município, aumentando, assim a demanda de venda e consequentemente impulso na produção e renda dos nossos munícipes que estão na prática de produção alimentar.
			
					
			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 05 de maio de 2.021.       
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